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3.0
Novas Funcionalidades



TOConline 3.0 e Novos Módulos

• Ativação dos novos módulos em modo experimental 
até 31/Jan/2020

• As novas funções serão lançadas no decorrer do 
período de testes, mas poderá experimentar
desde já a maioria das funcionalidades.



Salários 3.0

• A interface de trabalho do programa de salários vai alterar 
significativamente, facilitando a ergonomia e a produtividade 
dos utilizadores; 

• Recomendamos a leitura prévia deste tutorial;
• Poderá ativar desde já o novo modo de funcionamento em 

qualquer empresa, mas não conseguirá voltar depois para o 
modo anterior.

• A partir de 1 de janeiro 2020 todas as empresas vão passar ao 
novo modo de funcionamento em salários.



Novo módulo de Gestão de Gabinetes

Se ativar o modo experimental conseguirá desde já usufruir das seguintes 
funcionalidades:

• Relatório de tempos de trabalho;
• Acesso direto a entidades (AT, SS, Via CTT, ...) com utilização do cofre de senhas;
• Controlo e execução de tarefas (processamento de salários, submissão de declarações, entrega 

de recibos, comunicação de documentos...).

Brevemente será libertado também em modo experimental
• Execução de tarefas multi-empresa.



Novo módulo de Arquivo Digital

• Arquivo manual de documentos por associação aos registos 
do TOConline

• Arquivo por email [NIF]@my.toconline.pt com OCR e 
associação automática ao e-fatura e ao registo da compra no 
TOConline



NOVA INTERFACE



MENU DE AÇÕES 
PRINCIPAIS SOBRE 

TODOS OS REGISTOS

POSSIBILIDADE DE 
ALARGAR A LISTA

DOCUMENTO SEMPRE 
VISÍVEL

TIPO DE DOCUMENTO

AÇÕES SOBRE O 
DOCUMENTO



AÇÕES SOBRE OS 
REGISTOS 

SELECIONADOS

AÇÕES SOBRE UM 
REGISTO APENAS

OUTRAS AÇÕES SOBRE 
O DOCUMENTO



FILTROS SOBRE OS REGISTOS
LISTAS SEM PAGINAÇÃO



ARQUIVO DIGITAL



ARQUIVO DIGITAL

Decreto-Lei nº28/2019                              

Artigo 23.º

Arquivo eletrónico dos documentos

...

5 - Para efeitos fiscais, as reproduções integrais em papel, obtidas 
a partir dos arquivos em formato eletrónico, têm o valor 
probatório dos documentos originais.



ARQUIVO DIGITAL

Oficio Circulado 30213 de 2019 

Desmaterialização de faturas e demais documentos 

fiscalmente relevantes

40. O artigo 23.º do Decreto-Lei introduz a possibilidade de desmaterialização e arquivo em formato

eletrónico, das faturas e demais documentos fiscalmente relevantes, emitidos ou recebidos, que se

apresentem em formato papel.

Decorre da norma que esta faculdade é também aplicável às faturas e demais documentos fiscalmente

relevantes que tenham sido emitidos e recebidos em data anterior à sua entrada em vigor.



ARQUIVO DIGITAL

Oficio Circulado 30213 de 2019 

Desmaterialização de faturas e demais documentos 

fiscalmente relevantes

41. A destruição dos originais emitidos ou recebidos em papel apenas pode ser efetuada quando

estejam assegurados os requisitos e controlos previstos nos números 2 e 3 do mencionado artigo.

Quando se trate de faturas que titulem a aquisição de bens ou serviços, a destruição dos originais

apenas pode ocorrer após ser exercido o direito à dedução, quando aplicável, e efetuado o registo

referido no n.º 4 do artigo 44.º do Código do IVA.



ARQUIVO DIGITAL

Oficio Circulado 30213 de 2019 

Desmaterialização de faturas e demais documentos 

fiscalmente relevantes

42. O n.º 5 do artigo 23.º do Decreto-Lei estabelece que as reproduções integrais em papel obtidas a

partir dos arquivos em formato eletrónico têm, para efeitos fiscais, o valor probatório dos documentos

originais.



ARQUIVO DIGITAL

Oficio Circulado 30213 de 2019 

Plano de arquivo

45. Os sujeitos passivos devem implementar um plano de arquivo, o qual deve conter um ficheiro com

a lista dos documentos fiscalmente relevantes nele registados (índice), considerando-se corretamente

implementado quando cumpra os requisitos previstos no artigo 26.º do Decreto-Lei.

46. Para a elaboração da referida lista, os sujeitos passivos que possuam ou devam possuir sistemas

informáticos de faturação ou contabilidade podem gerar um ficheiro com o mesmo formato e estrutura

de dados e seguir as regras definidas para o preenchimento do ficheiro (SAF-T (PT)) a que se refere a

Portaria n.º 321-A/2007, de 26 de março. 



ARQUIVO DIGITAL

ARQUIVO DIGITAL NO TOConline



ARQUIVO DIGITAL

Conceitos

Anexos

• Conjunto de ficheiros associados ao registo do documento no TOConline, por ex. a uma fatura de compra.

• Os ficheiros anexados podem ser do tipo:

• Fiscalmente relevante (Corresponde ao original da fatura que foi digitalizada, ou pdf da fatura eletrónica)

• Não fiscalmente relevante (Uma foto de reparação, ou qualquer outro anexo que não corresponde ao 

original da fatura)

• Pode ser associado um número ilimitado de anexos a cada registo no TOConline

• Cada anexo pode ter uma dimensão máxima de 20 mb

• Os ficheiros deverão estar no formato pdf, png ou jpg , com orientação vertical e possuir a qualidade de 

imagem suficiente para a sua correta leitura.



ARQUIVO DIGITAL

Conceitos

Anexo fiscalmente relevante (Original da fatura digitalizado, será exportado e 

registado no índice a entregar à AT quando requisitado) 

Anexo Não relevante fiscalmente (Auto de medição, foto da reparação, ...)

Só pode ser definido como Anexo Fiscalmente relevante ou não pelo contabilista principal, 

contabilista plenos poderes ou contabilista de lançamentos!

Anexos



ARQUIVO DIGITAL

No documento comercial passa a ser representado o 

Diário, Nr. do Diário, data e contabilista que finalizou o lançamento

Nota:

A informação de 

contabilização só 

aparece se tiver acesso 

ao exercício principal



ARQUIVO DIGITAL

Anexo arquivado

Ainda não marcado como fiscalmente relevante

Nota:

A informação de 

contabilização só 

aparece se tiver acesso 

ao exercício principal



ARQUIVO DIGITAL

Anexo arquivado

Marcado como fiscalmente relevante

Nota:

A informação de 

contabilização só 

aparece se tiver acesso 

ao exercício principal



ARQUIVO DIGITAL

CONSULTA DO ESPAÇO DE ARQUIVO
Menu Empresa > Espaço de arquivo digital

As imagens e fotografias recebidas são tratadas pelo TOConline no processo de 

arquivo para reduzir o espaço ocupado, mantendo a legibilidade dos documentos.

Esta opção será 
ativada após 

período de testes 
do Arquivo Digital



ARQUIVO DIGITAL

EXPORTAÇÃO DO ARQUIVO DIGITAL 
E ÍNDICE PARA AT
Menu  Empresa > Import. Export. De dados
> Exportar arquivo digital 

O índice de anexos fiscalmente relevantes 

com referência aos campos do SAFT-PT, 

nomeadamente ao id do lançamento 

contabilístico é um requisito obrigatório do 

Decreto-Lei nº28/2019

Esta opção será 
ativada após 

período de testes 
do Arquivo Digital



ARQUIVO DIGITAL

ARQUIVO MANUAL DE DOCUMENTOS



ARQUIVO DIGITAL

Menu – Arquivo manual



ARQUIVO DIGITAL

Tipos de documentos com anexos no menu de COMPRAS na GC

FATURAS DE COMPRA

• Fatura de compra

• Fatura de despesa

DOCUMENTOS RETIFICATIVOS

• Nota de crédito de fornecedor

• Nota de débito de fornecedor

GUIAS DE FORNECEDOR

• Guia de transporte

• Guia de devolução

ENCOMENDAS 

• Nota de encomenda a fornecedor

• Fatura pró-forma

CONTAS CORRENTES DE FORNECEDOR

• Pagamento a fornecedor

• Saldos Iniciais

• Notas de lançamento a crédito

• Notas de lançamento a débito



ARQUIVO DIGITAL

Processo de arquivo manual

1) Selecionar no botão Anexos

2) Arrastar o anexo (pdf, jpg ou png) 

para a janela, ou carregar no 

botão abrir e escolher o ficheiro



ARQUIVO DIGITAL

Adicionais vários anexos ao mesmo

documento TOConline

1) Selecionar no botão Anexos

2) Carregar em adicionar anexo no 

menu do documento (canto 

superior direito)



ARQUIVO DIGITAL

ARQUIVO AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS POR E-MAIL



ARQUIVO DIGITAL

MENU COMPRAS > Recebido por eMail

Lista de e-mails recebidos pelos utilizadores da 

empresa com documentos de compra para 

arquivar.

[NIF da EMPRESA]@my.toconline.pt

ENVIAR eMAIL PARA



ARQUIVO DIGITAL

Regras de envio de anexos por eMail

1. Os eMails só podem ser enviados pelos utilizadores registados na empresa (O endereço 

de envio deverá corresponder ao mesmo eMail usado para entrar na empresa no 

TOConline)

2. As mensagens de eMail devem contar pelo menos um ficheiro anexo e no máximo 20 

anexos. Não são reconhecidos links para descarga do anexo, terá que ser mesmo um 

ficheiro em anexo ao eMail.

3. Os anexos podem ser ficheiros com o formato pdf, png ou jpg. A dimensão máxima do 

conjunto dos ficheiros anexos a cada mensagem não pode ultrapassar os 20 Mb.



ARQUIVO DIGITAL

[NIF da EMPRESA]@my.toconline.pt

ENVIAR eMAIL PARA

Nota:

Máximo 20 anexos até 

ao limite de 20 Mb no 

conjunto dos anexos 

em cada email



ARQUIVO DIGITAL

RESPOSTA
AO 
ENVIO 
DO EMAIL



ARQUIVO DIGITAL

CONSULTA DOS ANEXOS RECEBIDOS POR EMAIL
Menu COMPRAS > Recebido por email

Corpo do email

Anexos do 
email



ARQUIVO DIGITAL

Associação automática do e-fatura ao anexo

Nota:

Associação automática 

do anexo ao e-fatura. 

Para garantir uma maior 

taxa de sucesso, os 

anexos, devem ser 

enviados com a maior 

qualidade possível. 



ARQUIVO DIGITAL

Nota:

Esta ação não desassocia 

a ligação da fatura de 

compra ao e-fatura (não 

selecionando o pisco)

Desassociar a ligação do anexo aos documentos  fatura de compra e e-fatura



ARQUIVO DIGITAL

Nota:

Esta ação desassocia a 

ligação da fatura de compra 

ao e-fatura (selecionando o 

pisco). Mantendo associado 

o anexo apenas ao 

documento de compra.

Desassociar a ligação do anexo ao documento do e-fatura



ARQUIVO DIGITAL

Nota:

Esta ação desassocia a 

ligação da fatura de compra 

ao e-fatura (selecionando o 

pisco). Mantendo associado 

o anexo apenas ao 

documento do e-fatura.

Desassociar a ligação do anexo ao documento de compra



ARQUIVO DIGITAL

MENU COMPRAS > Recebido por email
Legenda do estado de cada anexo arquivado 
• Não fiscalmente relevante

• O anexo pode ser de qualquer forma associado à fatura de compra, mas não pode ser 

contabilizado

• Doc. na Contabilidade

• Anexo associado a um documento de compra já contabilizado

• Compra registada

• Anexo associado a um documento de compra, mas ainda não está contabilizado

• Associado ao e-fatura 

• Anexo associado a um documento do e-fatura, mas ainda não foi criado ou associado o 

respetivo documento de compra

• Sem associação

• Anexo ainda sem qualquer associação (nem e-fatura, nem compra...) 



ARQUIVO DIGITAL

RESPOSTAS AOS EMAILS
DE ARQUIVO AUTOMÁTICO



ARQUIVO DIGITAL

Envio de email com 
anexos para 
[NIF]@my.toconline.pt

PROCESSO DE ARQUIVO POR EMAIL

1

TOConline tenta associar 
cada anexo ao documento 
e-fatura e fatura de compra 
já registada

2

TOConline envia uma 
resposta com o 
resultado do arquivo 
automático

3



ARQUIVO DIGITAL

RESPOSTA DO SISTEMA
Reconhecimento automático (OCR) 

O sistema na resposta ao email de 
arquivo indica se conseguiu 
identificar para cada anexo:

1) Apenas o fornecedor
2) O número da fatura do fornecedor 

(no caso de ter identificado o 
documento e-fatura já importado 
para o TOConline)

3) O nr. do documento de compra se 
conseguiu associar a uma compra 
já registada.



ARQUIVO DIGITAL

RESPOSTA DO SISTEMA

Foi enviado um tipo de anexo 
inválido, o sistema só aceita
PDF, JPG, PNG



ARQUIVO DIGITAL

RESPOSTA DO SISTEMA

O conjunto dos anexos do 
email enviado não pode 
exceder 20 Mb 



ARQUIVO DIGITAL

RESPOSTA DO SISTEMA

Não podem ser enviados na 
mesma mensagem de email 
mais de 20 ficheiros em 
anexo.



ARQUIVO DIGITAL

TERMOS E CONDIÇÕES
DO ARQUIVO DIGITAL



ARQUIVO DIGITAL

Termos e condições de funcionamento do arquivo digital (1/2)

1. Os ficheiros anexos guardados no Arquivo Digital do TOConline são informação proprietária da empresa à qual está associada a 

licença, mesmo quando muda o contabilista responsável pela licença da empresa. 

2. Só utilizadores com o perfil de Contabilista na empresa podem definir se um determinado anexo é ou não Fiscalmente Relevante 

após o documento estar contabilizado. Enquanto o documento não está contabilizado, o empresário, ou qualquer outro utilizador

com acesso a compras pode definir que o documento é Fiscalmente Relevante, caberá nesse caso ao Contabilista confirmar 

antes da contabilização, se a imagem do documento cumpre os requisitos de legibilidade suficiente para efetuar a respetiva 

contabilização.

3. Os anexos marcados como fiscalmente relevantes correspondem aos ficheiros a entregar à Autoridade Tributária ou a qualquer 

outra entidade como prova do documento original de acordo com o nº5 do Artº23 do Decreto-Lei nº 28/2019.

4. A partir do momento em que um documento está finalizado no exercício principal da contabilidade e tem anexos fiscalmente 

relevantes, esses anexos não podem ser removidos. Para remover, o contabilista terá que reabrir previamente o documento na 

contabilidade.



ARQUIVO DIGITAL

Termos e condições de funcionamento do arquivo digital (2/2)

1. Os ficheiros anexos guardados no Arquivo Digital do TOConline, assim como as bases de dados das empresas são armazenados 

em tempo real com cópias de segurança redundantes em três data centers localizados em diferentes localizações geográficas do 

território nacional.  

2. Os documentos anexos permanecem arquivados no TOConline enquanto o módulo de Arquivo digital estiver ativo, ou seja, 

enquanto a licença de utilização do módulo estiver paga.

3. Os documentos são apagados decorridos 6 meses após a desativação da licença do módulo de Arquivo digital. 

4. Durante esse período, o utilizador poderá descarregar do TOConline um ficheiro zip com os documentos arquivados, ou 

reativando o módulo voltará a ter acesso ao arquivo.

5. Quando os documentos são apagados, o TOConline não preserva nenhuma cópia dos anexos.



SALÁRIOS



SALÁRIOS

TOConline SALÁRIOS 3.0
• Nova Interface, navegação simplificada;

• Processamento 80% mais rápido;

• Facilidade na introdução de alterações (diretamente no recibo);

• Processamento, Alterações e Encerramento na mesma interface;

• Envio de recibos para o email da empresa;

• Processamento e finalização independente do Subs. Férias e Subs. Natal;

• Estado dos recibos com ícones e cores para facilitar a interpretação.



SALÁRIOS

Controlo de tarefas de submissão
e pagamento da DMR e DRI2

Alterações, processamento e 
encerramento de contratos no 
mesmo ecrã1



SALÁRIOS

ALTERAÇÕES E
PROCESSAMENTO DE SALÁRIOS



SALÁRIOS

NOVO ECRÃ DE TRABALHO PARA PROCESSAMENTO SALARIAL

1



SALÁRIOS

LISTA DE COLABORADORES



SALÁRIOS

FILTROS

- Pesquisa em texto livre do colaborador

- Mês e Ano de processamento



SALÁRIOS

MENU PRINCIPAL



SALÁRIOS

MENU PRINCIPAL

Ações sobre todos os colaboradores

- Fechar / Reabrir mês de processamento

- Processar e finalizar todos os recibos

- Processar todos os recibos

- Entregar todos os recibos aos colaboradores

- Enviar recibos para o email da empresa



SALÁRIOS

MÊS FECHADO

• Quando o mês é fechado são geradas as 
declarações DMR e DRI.

• Só poderá introduzir alterações se reabrir o mês.

• A opção de fecho do mês na ficha da empresa 
deixa de existir



SALÁRIOS

IDENTIFICAÇÃO DE FECHO DO MÊS

DMR E DRI GERADAS APENAS COM MÊS ENCERRADO 



SALÁRIOS

TIPOS DE RECIBO E RESPETIVO ESTADO

[ N ]   NORMAL
[ SN ] SUBS. DE NATAL
[ SF  ] SUBS. DE FÉRIAS 

- Em preparação / Intr. Alterações

- Recibo finalizado

- Recibo enviado por email 

- Com diferenças do proc. anterior

- Processamento com erro



SALÁRIOS

AJUDA NA LATERAL



SALÁRIOS

AÇÕES SOBRE UM COLABORADOR

(TODOS OS SEUS RECIBOS)



SALÁRIOS

RECIBO DO COLABORADOR 
SELECIONADO

NORMAL | ENCERRAMENTO | SUBS. 
FÉRIAS | SUBS. NATAL



SALÁRIOS

RECIBO DO COLABORADOR 
SELECIONADO

NORMAL | ENCERRAMENTO | SUBS. 
FÉRIAS | SUBS. NATAL



SALÁRIOS

Editar Processar

Finalizar

OPERAÇÕES 
SOBRE O RECIBO SELECIONADO



SALÁRIOS

EDIÇÃO DIRETA 
DO RECIBO 

INTRODUÇÃO DE ALTERAÇÕES

Editar alteração

Adicionar alteração

Remover alteração



SALÁRIOS

OPERAÇÕES 
SOBRE VÁRIOS COLABORADORES

Alterações

Processar | Finalizar | Enviar recibos

Recibos em Pdf | Imprimir | Zip



SALÁRIOS

RECIBO FINALIZADO

Pronto para entregar ao 
colaborador

(REPRESENTADO PELA COR 
BRANCA)



SALÁRIOS

RECIBO FINALIZADO

Caso tenham havido 
alterações após a finalização 
do processamento, o recibo 

conterá um alerta



SALÁRIOS

RECIBO NÃO FINALIZADO

Pode introduzir alterações

(REPRESENTADO PELA COR 
AMARELA)



SALÁRIOS

DECLARAÇÕES DMR E DRI



SALÁRIOS

HISTÓRICO : Visualização de todas as 
operações realizadas; consulta do 
ficheiro xml; anexo de documentos.

EXECUTAR: Submissão da declaração.

JUSTIFICAR: Possibilidade de justificar 
o envio da declaração fora de prazo e/ou 
enviada externamente.



SALÁRIOS

O controlo das tarefas é efetuado no mês 
em que a obrigação ocorre.

Exemplo: Processamento de Novembro, tarefa 
de entregar / pagar DMR-AT e DMR-SS de 
Dezembro 



SALÁRIOS

ALTERAR: Consulta das declarações 
enviadas. Geração de declarações de 
estorno.



SALÁRIOS

Menu Principal



SALÁRIOS

Criação da declaração de estorno 
DMR –SS (DRI)



SALÁRIOS

Criação da declaração de estorno DMR –
SS (DRI).

A submissão da declaração de 
estorno é sempre realizada no ecrã 
principal (botão Executar).



SALÁRIOS

Download do ficheiro da 
declaração gerada



SALÁRIOS

HISTÓRICO DA 
DECLARAÇÃO

Download da 
declaração

Estado da 
submissão

Ver ficheiro ou
declaração



SALÁRIOS

DECLARAÇÃO COM ERRO DE 
VALIDAÇÃO / SUBMISSÃO



SALÁRIOS

A partir do histórico na declaração enviada poderá criar uma 
declaração de substituição



SALÁRIOS

FILTROS

- Pesquisa em texto livre da tarefa

- Ano de processamento



GESTÃO DE GABINETES



REGISTO DE TEMPO DE TRABALHO 
EM CADA APLICAÇÃO



GESTÃO DE GABINETES

Controlo do tempo trabalhado e número de documentos

Análise da produtividade do gabinete sem necessidade de registos manuais de tarefas!

• Apuramento automático do tempo de trabalho no TOConline

• em cada aplicação 

• por utilizador

• Apuramento do número de documentos criados no período:

• documentos de Venda, Compra, Recebimentos, Pagamentos, ...





ACESSO DIRECTO
COFRE DE SENHAS



GESTÃO DE GABINETES

Cofre de senhas das várias entidades
Poupe tempo nas tarefas mais recorrentes, o TOConline sabe como aceder

Total segurança, o Contabilista pode usar a password mesmo sem a conhecer!



GESTÃO DE GABINETES

Acesso direto

As principais ações no Portal das finanças, Segurança Social, Fundos de compensação, 

Via CTT e IAPMEI à distância de um clique

Basta um clique na ação 
para obter o documento!



GESTÃO DE GABINETES

Acesso direto

Para iniciar o trabalho deve primeiro 
instalar a extensão chrome.



TAREFAS 
DA EMPRESA



ESTADO DE 
EXECUÇÃO

FALTA PAGAR 
OS SALÁRIOS
DE OUTUBRO

SIMULAÇÃO EM 

20/OUTUBRO

JÁ FOI REALIZADO O 
PROCESSAMENTO E 
ENVIO DE RECIBOS

NÃO FOI ENTREGUE A 
DMR RELATIVA AO 

PROCESSAMENTO DE 
SETEMBRO

AINDA NÃO PODE SER 
ENTREGUE A DMR DO 
PROCESSAMENTO DE 

OUTUBRO

SALÁRIOS DE FEV. 
PAGOS FORA DO 

PRAZO



TAREFAS 
MULTI-EMPRESA

(BREVEMENTE)




